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CoNTRATO No 2512023 - FMS

TERMo DE coNTRATo DE pnesraçÃo DE
sERvrços ernevÉs oo pnecÃo eurnôNrco
No 07l2O23 - FlílS, QUE ENTRE Sr CELEBR4M
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO
FRANCISCO E A EMPRESA SYSWEB - GESTAO E
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.

O FUNDO MUNICTPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, IOCAIiZAdO NA RUA

Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/no - Centro - São Francisco/SE, inscrito
no CNPI sob o po lL.446.327íOOOL-OB, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Secretária Municipal, Sra.
THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG no 3.544.243-8 SSP/SE e
CPF no 066.713.005-50, e a Empresa SYSWEB - GESTAO E TECI{OLOGIA DA
INFOR}|ACAO LTDA, localizada à Avenida Pedro Abreu de Lima, no 228, sala
004, Galeria Deodato, CEP 49.900-000, bairro centro, na cidade de Propriá,
estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o no. L7.340.311/0001-00, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Administrador, o Sr.
CRISTIANO RODRIGUES, inscrito no CPF sob o no 588.913.405-10, têm justo e
acordado entre si o presente Contrato de de prestação de serviços, que será
regido em conformidade com a da Lei Federal no 10.520, de 77 de julho de 2O02,
e, subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pela Lei
Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações
posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO íAÉ. 55, iNCiSO I, dA LEi NO

8.666/e3).

o presente contrato tem por objeto contrãtação de Empresa
especializada para prestação de serviços de Licença de Sofware Aplicação
WEB para inserção da Programação, Avaliação e Monitoramento das
ações a serem desenvolvidas na Atenção Primária, na Atenção
Especializada e na Vigilância em Saúde do município, com consolidação
das informações de acordo com as Diretrizes do Plano Municipal de Saúde
vigente, permitindo a emissão de Relatórios Quadrimestrais e Relatórios
Anuais de Gestão da Secretaria Municipal de Saúde, a partir dos dados
inseridos na plataforma, conforme especificações técnicas constantes do Anexo
I Edital de Pregão Eletrônico no O7l2O23 e seus anexos, e proposta da Contratada,
de acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666193, passando tais documentos a
fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

.I ÂIICIII Â CFGIINriÂ r}ô Ern E rrâs rnrrnrrÍirc Frt
PAGAMENTO íaft. 55, inciso IIL da Lei no 8.666,/93).

Pela perfeita e fiel execução do objeto deste Contrato, o
CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA, o valor mensal de R$ 2.lOOrOO (dois
mil e cem reais) totalizando um valor global anual estimado de R$
25.2OO,OO (vinte e cinco mil reais).

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n' - centro - São Francisco/SE
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Nos preços estão incluídas todas as despesas de salários e encargos
sociais, fiscais e comerciais, bem como quaisquer outras indispensáveis ao
perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato, exceto os
impostos e as taxas, quando aplicáveis, cujas alíquotas deverão estar informadas
separadamente.

§1" - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo
de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota FiscaUFatura,
devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar,
juntamente com o documento de cobrança, prova de regularidade para com a
Fazenda Federal, Estadual e perante o FGTS - CRF.

§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira, Êffi virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado;

todavia, se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução dos valores
dos mesmos, determinados pelo Governo Federal e em conformidade com a
legislação pertinente, os preços do Contrato serão readequados, a fim de manter o
seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovação ser feita pela
apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos
índ ices/percentuais util izados/autorizados pelo Governo Federa I ;

§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização
do valor mencionad o no capuf desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao
Consurnidor - INPC/IBGE.

§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com
pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,
emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8" - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os
pagamentos estiverem retidos, sem que a CONTRATADA apresente a
documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será rescindido
unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos fornecimentos efetivamente
prestados e atestados.

clÁusure reRcerRn - oos Renrustes r RevrsÃo oos pneços

Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis
durante a vigência de L2 (doze) meses. No caso de haver prorrogação do
Contrato, os preços poderão ser reajustados, de acordo com índices oficiais;

Se durante o período de 12 (doze) meses ocorrer aumento de preços no
objeto dos serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação
pertínente, os mesmos serão readequados, a fim de manter o equilíbrio
econômico-financeiro da empresa, devendo a comprovação ser feita pela
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apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razáo que
autorizou o referido aumento;

A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os
preços e vantagens ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais
vantajosos do que os vigentes.

CúUSULA OUARTA . DA VIGÊNCIA íA't. 55, inciso IV, da Lei n"
8.666/93)

O presente Contrato terá sua vigência de t2 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57,lI da Lei no. 8666/93.

ctÁusuta outNra - oes cotrrolcões oe ReceelurNro (art.
55. inciso IV, da Lei no 8.666/931

O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra "a",
"b", da lei 8.666/93, com alterações posteriores;

O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento
convocatório e na proposta do adjudicatário será §eitado parcial ou totalmente,
conforme o caso;

As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital,
são meramente estímativas, podendo ser alteradas, para mais ou para menos, de
acordo com as necessidades do CONTRATANTE;

Caberá ao Fiscal, do CONTRATANTE, o recebimento e a atestação
da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes aos serviços executados, em
pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I deste Contrato.

cúusutn sexrn - ootacÃo onclurnrÁnla íart. ss. :nciso v.
da Lei n. o 8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2023 deste Fundo, com
dotação suficiente, obedecendo à classíficação abaixo:

11012 - Fundo Municipal ds Saúde
10.301.0007.2A48 - GESTAO DA ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA
DE SAÚDE
3390.40.00.00 - sERVrÇos DE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÃO
- PESSOA ]URÍDICA
FR - 15001002

No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada
mediante a emissão da Nota de Empenho à conta do elemento de despesa, da
mesma natureza, constante na Lei Orçamentária respectiva

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n' - centro - São Francisco/SE
CN PJ : 11.,t46.327l0001-08
CEP:4994.5-000
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cúusula sÉrrlrl - oo orRrrro e nespoNsaerLrolor oas
PARTES íart. 55. inciso VII e XIIL da Lei no 8.666/931.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o6.1. A CONTRATADA, quando da assinatura do Contrato, iniciará a

implantação da Plataforma WEB, realizando a capacitação e acompanhamento dos
profissionais envolvidos no processo de Planejamento, Avalíação e Monitoramento
das Ações e Serviços de Saúde. Constitui o público-alvo para fins de utilização dos
módulos do Sistema:

o 02 (dez) Equipes de Saúde da Família (Médico, Enfermeiro e
Odontólogo)

o Equipes Multidisciplinares
. Coordenação de Atenção Primária
. Coordenação de Atenção Especializada
r Coordenação de Vigilância em Saúde
. Coordenação de Vigilância Sanitária
r Gerentes das Unidades de Saúde
o Equipe de Planejamento da Secretaria Municipal de Saúde
. Regulação dos Serviços de Saúde
. Disponibilização de pessoal para suporte tempestivo, de forma

presencial ou remota, de acordo com a complexidade dos procedimentos a serem
desenvolvidos para correção de eventuais intercorrências sistêmicas. Incluem-se
no rol dessas intervenções, as adequações normativas, operacionais e
tecnológicas que se fizerem necessárias durante o curso do referido processo.

. A CONTRATADA deverá atender todas as exigências contidas no
presente Termo de Referência - Anexo I e no Edital, sem que isso venha acrescer
aos preços cotados qualquer outro tipo de despesas decorrentes desses servíços.

r A CONTRATADA é obrigada a manter, até o final do prazo contratual,
em compatibílidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação.

. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais resultantes da adjudicação desta Licitação.

o O preço ofertado deverá contemplar todos os custos básicos dos
serviços necessários ao perfeito e completo cumprimento do objeto do Edítal, de
acordo com as especificações constantes do Edital e do presente Termo de
Referência.

e O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora, na forma prevista no Instrumento Convocatório
ou no Contrato.

o Utilizar empregados habilitados e com conhecimento básico sem
(Tecnologia da Informação) necessários aos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento,s/n' - centro - São Francisco/SE
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o Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos

empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descríto neste Termo de Referência.

.Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas.

.Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangÍdas pelo
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

. Manter preposto à disposição, aceito pela Administração, para
representá-la na execução do contrato.

. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços.

. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

r Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assurnidas, todas as condÍções de habilitação e qualificação exigídas
na licitação.

o Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
seruiços.

r Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante
ou por seus prêpôstos, garãntindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do serviço.

. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,
ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a
vigência do contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

f00
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envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências ca bíveis.

Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos servíços, fixando prazo
para a sua correção, ceftificando-se que as soluções por ela propostas sejam as
mais adequadas.

Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o
limite da legislação trabalhista.

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência.

Não praticar atos de inoerência na administracão da Contratada,
tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos
serviços de recepção e apoio ao usuário;

Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
senriços objeto do contrato.

Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de
inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
benefíciado da preferência estabelecida pelo art. 30, § 5o, da Lei no 8.666, de
1993.

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas
de segurança e saúde no trabalho, quando o seruiço for executado em suas

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento, S/n' - centro - São Francisco/SE
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dependências, ou em local por ela designado.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES E MULTAS ÍATt. 55,
inciso VIL da Lei no 8,666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total
ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à
Contratada as seguintes sanções, previstas no aft. 87 da Lei 10. 8.666/93,
garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de 1olo (um por cento) por dia, até o máximo de 30o/o (trinta

por cento), sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;

III - multa de 2Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato,
no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de pafticipar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública.

cúusul-A NoNA - DA REscrsÃo íaft. 55, inciso vrrr, da Lei no
8.666/93).

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades
constantes da cláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e
escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78
da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII
a XVII do art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada,
será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver
sofrido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA . DqS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO
oe nescrsÃó rert. ss. incisõ ix. aà lel n; á.sesrgit.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a
Contrâtada rêconhece, de logo, o dlrelto da Contrãtãntê de adotar, no que
couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no. 8.666/93.

_clÁusur-l oÉcrua pnruerne - oa leersucÃo lpucÁvel À
EXECUÇAO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (aÉ. 55. inciso XIL da
Lei n9 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se :

I - nos termos do Pregão Eletrônico no O7/2023 que, simultaneamente:
.constam do Processo Administrativo que o originou;
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas

disposições do DÍreito Privado.

Rua Ver. Ermílio Santana Nascimento , Sln" - centro - São Francisco/SE
CN PJ : 11.2t46.327 I OOO1-O8
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se

fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as
partes, lavrancio-se, na ocasião, Termo Aditivo.

ctÁusuta oÉctma secunoe - oes etteRacÕes íart. 6s, tei n"
9.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos
estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93, desde que devidamente
comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite
legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial
atualizado do contrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados
entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no. 8.666/93.

cúusur-A DÉcrMA TERcETRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA

-

FISCALIZAÇAO (Art. 67. Lei no 8.666r93).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, fica designado
o fÍscal, para fiscalizar execução do presente Contrato.

§1o - À fiscaiização compete, entre outras atribuições, verificar a

conformidade da execução do Contrato com as normas especificadas, se os
procedimentos são adequados para garantir a gualidade desejada.

§2o - A ação da flscalização não exonera a Contratada de suas
responsabilidades contratuais.

fI Âltc'llt Â rrEart.Â fillÂtrTÂ - at EftltÍ1 /Â.* EE f,, o lai rO

8.666/e3)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cedro de São João,

Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as questões que
porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualqirer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este
instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus
efeitos legais.

São Francisco /SE, 15 de setembro de 2023

FUNDO MUNICTPAL E DE SÃO rnnNCrSCO
?taIêê?rI nA,!)lA ê?alra MraJTLYA LTIllA

Co nte
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I

cIENTE: i3J-03J2023.Àó- a,-91,.* t{o">

FISCAL DO CONTRATO: JA\RO DA SILVA HORA

cIENTE : 1A -çSJzoz3. &.i{r* . -)*-vd c»,)*J 1;e"-
GESTOR DO CONTRATO: :ÁYNÉ SEruYOS SILVA

SYSWEB - GESTAO E

CNPJ sob o no. 17.340.311/0001-00
CRISTIANO RODRIGUES

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

I - ZJ^.*c çqffi an-

II-
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